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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve

as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,
caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da
Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do
TCU,

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável,

bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA;
ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordao n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico
preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico,
devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução,
estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o
parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do
ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da
contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf

TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade
dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras.
(Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - U Câmara; e

Acórdão 1.134/17-2" Câmara), (COSTA; BRAGA/ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta vi^do o Registro de preços
para eventual e futura aquisição de tubos de concreto armadp^^manilha) para atender

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroportp4Trizj
CEP: 65.727-000- Site: w\v>v.trizidcladovale.nia.gov.br /T\ /

a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

as

do Vale-Maranhão
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necessidades da Secretaria Municipal de Infraesírutura e Urbanismo do município de Trizidela
do Vale/MA.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O município de Trizidela do Vale/MA vem trabalhando para melhoria da qualidade de
vida de seus cidadãos, o que inclui, necessariamente, a manutenção/recuperação de vias
públicas urbanas, com atenção especial no escoamento de águas pluviais, conferindo segurança
ao tráfego local de veículos e pedestres e das moradias ao entorno, independente das ações
climáticas. A liberdade de locomoção da população seja em razão do trabalho, estudos, ou

mesmo para atividades recreativas e de socialização, é um direito que precisa ser preservado,
mas se encontra limitado quando a estrutura das vias locais não lhe permite acessa-lo
eficiência.

com

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Verifíca-se a necessidade para a contratação de empresa para eventual e futura aquisição
de tubos de concreto armado (manüha), devido ao fato de que muitas áreas do município de
Trizidela Vale não possuírem estrutura adequada para suportar o escoamento das águas pluviais
(drenagem), gerando inundações e, até mesmo, a perda de bens.

E evidente a defesa do interesse público na pretendida aquisição, tendo em vista que
somente assim será possível realizar com perfeição às tarefas relacionadas

reparo/manutenção de diversas vias públicas que não possuem rede drenagem ou que precisam
ser refeitas e/ou reforçadas para garantir a utilidade e trafegabilidade em boas condições.

ao

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
OU ENTIDADE (SE HOUVER).

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CALCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo anual para aquisição de tubos de concreto armado (manilha) estimado será o que
consta do quadro abaixo:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto-^Tfizidela do V^le-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hf A
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

1 Tubo de concreto armado (manilha) 100x150 cm. 240 Unidade

2 Tubo de concreto armado (manilha) 100x100 cm. 600 Unidade

3 Tubo de concreto armado (manilha) 100x080 cm. 600 Unidade

4 Tubo de concreto armado (manilha) 100x060 600 Unidadecm

5 Tubo de concreto armado (manilha) 100x040 400 Unidadecm.

6 Tubo de concreto armado (manilha) 100x030 300 Unidadecm.

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender
demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Trizidela do Vale - MA.

a

Pontue-se que o quantitativo estimado nesse fornecimento implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a
quantidade necessária, de tubos de concreto armado (manilha) a serem contratados.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO
DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade de adquirir a seleção de proposta
visando 0 registro de preços para eventual e futura aquisição de tubos de concreto armado
(manilha), de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

A contratação de empresa especializada para aquisição de tubos de concreto armado (manilha),
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, propiciará a melhorias de
vias urbanas e rurais do município de Trizidela do Vale/MA.

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de aquisição de
tubos de concreto armado (manilha). Solução essa praticada por outra prefeitura da região
conforme demonstrado.

ORGAO CONTRATO OBJETO EMPRESA VALOR R$ DATA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PRESIDENTE
DUTRA/MA

Contratação de
empresa para a
prestação de
serviços de
confecção de
tubos
concreto

de

SEBASTIAON
FIGUEIREDOCONTRATO N°

20211105.001 R$ 4.900,00 05/11/2021
CNPJ;

12.161.782/0001-20SECRETARIA
MUNICIPAL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-T>izíaèl

CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.br \ /y

lo Vale-Maranhâo
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INFRAESTRUTURA (manilhas) com
vista
atendimento das
necessidades do
Município de
Presidente
Dulra/MA

ao

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PEDREIRAS

J DA CRUZ PEREIRA
DOS SANTOSAquisição de

tubos
concreto
armados

(manilhas).

deCONTRATO N*

20210028/2021 R$154.227,50 12/01/2021SECREATARIA
MUNICIPAL DE

INFRA-ESTRUTURA E
URBANISMO

CNPJ

N“12.659.606/0001-
12

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens comuns.

7- ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 743.972,00 (Setecentos e quarenta e três mil
novecentos e setenta e dois reais), considerando os valores para a aquisição de tubos de
concreto armado (manilha).

VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

Tubo de concreto armado
(manilha) 100x150 cm.

Unidade 240 789,75 189540,00

Tubo de concreto armado

(manilha) 100x100 cm.
Tubo de concreto armado

(manilha) 100x080 cm.
Tubo de concreto armado

(manilha) 100x060 cm.
Tubo de concreto armado

(manilha) 100x040 cm.
Tubo de concreto armado
(manilha) 100x030 cm.

2 Unidade 600 369,25 221550,00

3 Unidade 600 275,17 165102,00

4 Unidade 600 195,50 117300,00

5 Unidade 400 86,45 34580,00

6 Unidade 300 53,00 15900,00

VALOR TOTAL 743.972,00

8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Seleção de proposta visando o registro de preços para eventual e.
de concreto armado (manilha), de interesse da Secretaria
Município de Trizidela do Vale/MA. /

itura de aquisição de tubos
ímicipal de Infraestrutura do

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroport
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr

rizidela do Vale-Maranhâo
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9- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de
objeto divisíveis

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fms, que a presente contratação é viável e fundamental para este
município.

NatálialSa^tos Dias Vieira
Chefe dl

Portaria n° 43/2021 GP
etor de compras e serviços

Miguel de

Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Portaria n° 09/2021-GP

ireu Zusar

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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CONTRATO

Ru

PROC

b.

.

ADESÃO N‘* 003/2021

Contrato Atlniinistrativo n" 20210028/2021

Processo Administrativo n'* 0601010/2021

Adesão a Ala de Registro de Preços n° 20200241/2020

FLS,

f

CONTIUTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
empresa J. da CRUZ PEREIRA
SANTOS, PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS

de CONCRETOS ARMADOS (MANILHAS)
NA FORMA ABAIXO:

E A

DOS

‘ienc.inado

- r. Marcos Biumcn tic 1-rcitas . inscnlo sob o CPF 0i5 389 656-66 c RG 54050^175
empresa ,1. DA CRUZ PEREIICV DOS SA\’Tn<2 ● ●* ^ M059jI75. ea

,

1 ■? j I-- . SAN I OS, insenta no CNP.I sob o n“ 12 6S9 606/íinnt

ajustado o presente Contrato Administrativo n“ 20210028/2021 decorrente da Ari T'Registro de P reços n° 7n7nn7jmmn r i* i ' ciccorrcnte da Adesão a Ata dc
060!0iO/7O7| Qiih t I ’** i” ’ onnalizado nos autos do Processo Administrativo n”

 —-

e Urbani.smo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Trizidcla do Vaie - MA 20200241/2020 do Município de

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCLILAÇÃO

,  ao presente Contrato, independentemente dc
cgao resencia n 003/2020, a Proposta de Preços da CONTRATADA

Preços e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - 1)0 VALOR

transcrição, o Edital do
, a Ala de Registro de

Avenúla Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Cc.Uro - Pc<lrdn,s/MA,
e-mail: iaRaestrutiira@pe(Jreiras.nia.gov.br

Página 1 de 9
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e Vinte e f ‘'5 >=-*-227,5ü (Cento c Cinquenta e QuatrTMiirmíííilíSF
u  ̂ Çít ̂ cais e Cinquenta Centavos), confomie consumo estimado da CONTRATANTE

a I roposla de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:
e

Valor

Unitário
liem Especificação Unidade Quant. Valor Total

Tubo dc concreto armado (mani)ha)
100x080 cm

Tubo dc concreto armado (manilha)
!00x060 cm

Tubo dc concreto armado (manilha)
100x040 cm

Tubo de concreto armado {maiiillm)
)00x030 cm

01
Unidade 150 RS 215,00 RS 32.250,00

02
Unidade 150 RS 154,00 RS 23.100,00

03
Unidade 100 RS 80,00 RS 8.000,00

04
Unidade 75 RS 44,50 R$3.337.50

Tubo dc

100x150 cm
concreto armada (manilha)05

Unidade 15 RS 705.00 RS 10.575,00
I ubo de concreto
100x100 cm

armado (manilha)06
Unidade 35 R$312,00 RS í 0.920,00

1 ubo de concreto

100x150 cm

Tubo de concreto
100x100 cm

armado (manilha)07
Unidade 45 RS 705,00 R$ 31.725,00

armado (manilha)08
Unidade 1 10 RS 312,00 R$ 34.320.00

   Valor Total

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc Trizideia .

a categoria econômica constarão quando da emissão da
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UKIDADE GÍ:S10RA: 0801 Sec. Mun. de Infraestruíiira
PRO.ÍETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
Infraeslrulura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00 Material dc Consumo
onte dc Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - 1)0 PRAZO DE VIGÊNCIA

condicionada sua cticacia a publicação na imprensa oficial. ’

RS 154.227,50

á conta de recursos consignados
do Vale/M A, cujos programas de trabalho

e  Urbanismo

2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

c

respectiva Nota de Empenlio, conforme

no

Avcniüij Rio liraiico,
n III, CEP: 65.725-000, Centro — PcdreiraS?MA,

e-mail; infraestrulura@pedrciras.ma.gov.br
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Proc.
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ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de pedreiras
secretaria municipal de INFRA-ESTRUTURA e

CNP.I; 06.184.253/0001-49
Site: Iittps.V/www.pedreirus.niH.gov.br/

URBANISi^^^i. jm2|0ELA DO VALE

PRX,

FLS.

^ O íomeciniemo dos produlos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição propna do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA. cm 01
(uma) via e comer no verso carimbo e assinatura do 

servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no 1 ermo de Referencia Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Soiicitante;
b) Infonnar a quantidade dos produlos:

c) Informar o valor referente aos produlos;

d) Iníormar a data do fornecimento dos produlos:

e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
0 Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

I^-XRÁGRAI-O PRIMEIRO - Os fornedniciuos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitame no horário das OShOOmin às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
rornecimenio.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o iocal do fornecimento, só poderá haver
modilicaçao do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - I)A FISCALIZAÇÃO

A  fiscalização do Contrato

CONI R.AIANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar
das lalias ou defeitos observados, bem
insirumemo.

será efetuada

como

por servidor designado peia
que for necessário à regularização

propor a aplicação das penalidades previstas neste

PARÁGRAl-0 ÚNICO - A fiscalização não e.xclui nem reduz a responsabilidade da
LONiR/\lADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes,
implica conesponsabiiidade da CON FR.ATANl E ou de seus agentes e prepostos.

não

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produlos, autorizado pelo órgão
compcientc. os valores que serviram de base para  a contratação serão reajustados, fixando-se cm
apostila dc reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n"* 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será cléliiado pela CONTRA I’ANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentaçao da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega c da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-ÜOO, Centro - Pedreiras/MA,
e-inail: infraestrutura@pedreiras.nia.gov.br
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Proc.
FLS.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E

CNP.J: 06.184.253/0001-49

Site: liUps://\vw\v.pedreirns.ma.gov.br/

comprovação dc regularidade exigida na habilitação da licitação desde^a
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARACiRAI-0 primeiro - A Nota I-'iscaI será conferida e atestada pelo servidor
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

fornecimento de produtos.

contratante, diretamente

PARÁGRAI O QUAR IO - No caso dc eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira que será
calculada, mediante a aplicaçao da seguinte fórmula: ^

Rub.

URBANISMO
CPL-TftlZlDEUWmE

PROC.

não liaja fatoue

ou comissão

- Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de

na

r

EM = í X N X VP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data ;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação ílnanccira

picvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

^  0.00016438, assim apurado:
- ( X)I - (6/100) / 3651 = 0.00016438 fX = Percentual da taxa anual =6%

I’Ámennfd° ' CONTRATADA seja oplan.e do Sistenta Integrado de
i  Contribuições das Microempresas e das Empresas  e Pequeno Porte

(.bIMI l.hS). c^evera apresentar, juntamente com  a fatura, declaração na qual faça constar essa

-  T004 ' Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de

PARÁGRAFO SEXTO
- A CONTRATANTE poderá deduzir do montante

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
a pagar os valores

PARAGRAJ-O SE riMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
dc iquidaçao qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou

.r-eZ ™T‘'r - ‘I"" Nso gere direito ao reajustamento dopreço 011 a atual izaçao moneiaria.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRA 1'ADA se obriga a:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale-MA. durante todo o período de vigência da licitação, pai-a representá-lo
for ncces.sário: s^iipre que-

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M,
e-mall: infraestrutura@pedreira.s.nia.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc.
FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTUHA E URBANISMC^P** TWZIDELA DO VAL£
CNP.I: 06.184.253/0001-49 PRQC. A£) 1 ̂  TílO J

Sirc: liltps.V/www.pedreinis.ma.fjov.br/  Oâ "?●

EZRub.

b) informar ao Clidc do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de^^
M/\. ou ao seu subsliiuto

rizidcla do vale-
evcnlual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçocs de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

) responsabihzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a llscalizaçtão ou o acompanhamento do conlratanle-
c) cumprir e fa7.cr cuniprir. seus propostos ou conveniados, leis, rogulamomos e posturas,
bom como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única  e exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;
1) comunicar a liscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçoes inadequadas a prcslaçao dos serv-iços ou a iminência de fatos que possam
picjudicar a perfeita execução do contrato;
g) nao translenr a terceiros, quer lotai ou parcialniente. o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Preíeitura Municipal de Trizidela do Valc-MA
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos
couber as Leis do consumidor;
j) a contratada

ou cm

prazos, condições e local indicado, sujeilando-sc no que

c pelo comportame

nos

será responsável pela idoneidade nto de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMLIRA - DAS OBRÍGAÇÕKS

/\ CON ] ÍLATANTE se obriga a:

DA CONTRATANTE

a) acompanhar c ílscalizar a execução do contrato;
b) permitir 0 livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
paru tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato-
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas a.s condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS penalidades

suieitari a 'cONTRTTrnA^'' "a obrigações ora estabelecidas,sujeitara a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal
.subsidiariamente a Lei Federal if 8.666/93.

PARÁGíCVfO PRIMEIRO - O atraso injiLstificado
Contratada à aplicação das seguintes multas de

cumprimentono
mora:

n° 10.520/02, aplicando

 da obrigação sujeiiara a.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: inrraestru(ura@pedreiras.ma.gov.br /
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Proc.
FLS.
Rub

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E
CNP.l: 06.184.253/0001-49

Site: liüp.s://ww‘vv.pedreiras.mii.yov.br/ PROC,

<0:1
a) Multíi moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do resneciSmh foni,vim,.nin

caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois
íbniccimento.

FLS.

por cento) sobre o valor do respect
cm caso da não

cm

ivo

substituição do produto recusado pelaCONTRATANTE;

c) Multa moratona diana dc 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
re.speci3vo Contrato, cm caso da falta de altcrnativa.s de fornecimento decorrentes da
aUa do produto salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
ate 0 limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO
Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE

poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA,
parcial do Contrato, as seguintes .sanções;

a) .Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento dc contratar

Preienura Mumcipal dc Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois)
d) Dcclaraçao de inidoncdadc para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

l’ARÁGRAI-0 TI-.RCEIRO - As sanções previstas nas alíneas ̂ -n". ●‘c”c "d”’ poderão ser aplicadas
conjuniamente com a prevista na alínea ‘7P’. poacrao ser aplicadas

na hipótese de inexecução total 011

com a
anos;

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de
J aragralo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito:
)  ao substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante-

c) Ucscumpnr os prazos e condições previstos neste Contrato.

sanções prev istas no

ARAORAFO quinto - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame
inilineo Te "i f do Contrato, comportar-se de modo
licar ImnenL H T'T ““ ° defesa.Iicar.1 mptdida dc licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA oeio

séi-rnrtnotid'" P'^''di'rarem os motivos detenninantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridad  e que aplicou a penalidade sem preiuízo
da upl.caçao das multas previstas neste instrumento e das delis cominaçaL legaTs

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato
prcvisia.s, mediante relatório circunstanciado. propor a aplicação das penalidades

apresentando provas que justifiquem a proposição.

^ aplicação de qualquer penalidade
a COM RAIADA e publicação na imprensa oficial, constando
casos dc aplicação das penalidades de advertência e multa dc mora

será feita comunicação escrita
fundamento legal, excluídas os

.

PARÁGRAI-O oitavo - As multas deverão ser recolliidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis
n u OS da notiíicaçao. em coma bancária a ser informada pela CONTRATANTE. *

Aveniih, Rio Branco, 1 n, CEP: 65.725-000, Centro  - Pedreiras/MA,
e-mail: nifracstrutuni@pe(lreiras.ma.gov.br
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Proc. h
FLS. _
Rub.ESTADO DO MARANHÃO

cr/-or.-T> MUNICIPAL DE PEDREIRAS
secretaria municipal DE INFRA-ESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liüps;//\v\v\v.pedreirns.ma.gov.br/

E URBANe^M^ziDELAOOVALE
ppnr 1 3,OOW2fl ̂

FLS.

SÍtonÍiutS ' ser desconlacios dos pagamentos devidos
pUa COM RA FANTE ou cobrados direlamente da CONTRATADA , amigável ou judicialmente.

PAIÚGIÍAI-O DÉCIMO - Nenhum pagamemo será leito à CONTRATADA ames cic naaas ou
leievddas as muitas que lhe tenham sido aplicadas. ^ ̂

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

Consiilucm motivos para a rcscisào deste Contrato:

a) O nào cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos-

■  ? irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE

impossibilidade da conclusão do fornecimento

d) O aiiaso injustificado no início do fornecimento:
e) A paralisação do fornecimento

CONTRATANTE;

0 A subcontralaçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

inZor^' ' " iransferência. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouuicurporaÇaO*

g) o dcsatendimento das determinações regulares emanadas por ser\ddor
designada para acompanhar e fiscalizar
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas

67 da Lei Federa! n.° 8.666/93;

I) A decretação de falência ou a instauração de insoivência civif
j) A dissolução da CONTRATADA:

k) A alteração social ou a modificação da finalidade

CONTRA3'ADA. que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumpnmcnio do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93 sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

pisa C O cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art 7« da
Lei federal tf 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
detenninadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato; ‘

a comprovar a
no prazo estipulado;

sem justa causa e prévia comunicação à

ou comissão
a sua execução, assim como as da autoridade

na sua execução, anotadas na forma do § I ® do art.

ou da estrutura da

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de
do valor inicial do Contrato além
Federal n.° 8.666/1993. salvo

compras, acarretando modificação
do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei

as supressões resultantes de acordo celebrado entre
contratantes, nos lermos do inciso II. § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua

os

execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo
superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo

caso de calamidade públic^gra\ie
Avenida Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

ail; infrae.struíura@pcdrciras.ma.«ov.br

cm

e-m
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Rub.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E URB;

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; l»ttps://\v\vw.pedreiras.ma.gov.br/

pcilurbaçao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões
tolali^^.em o mesmo prazo, assegurado a CONTIlATADA, nesses ca.sos, o direito de
optar pela suspensilo do cumprimento das obrigações assumidas ate
normalizada a siiuaçao;

r) O atraso

que

que seja

'P ^ (noventa) dias dos pagamentos devido.s pela
CUNI RAPANME decorrentes dos rornecimentos já realizados, salvo em ca.so dc
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONI RATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento dc
obrigações até que seja nomializada a situação.

suas

PARAGRAFO PRIMEIRO Os casos dc rescisão contratual serão formalmente

autos do processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.
motivados nos

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO - A
rescisão deste Contraio poderá

a) Determinada por ato unilateral c escrito da Administração nos casos enumerados
alíneas a V’ desta cláusula;

b) Amigável por acordo enire as partes, reduzida  a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Jiidicialmcnle. nos termos da legislação.

ser:

nas

PARÁGRA1’0 TEIÍCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras

clausula. ,^mi que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulanitenlc
comprovados que liouvcr sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução do
f ontrato ate a data da re.scisão.

n” a “r" desta

I ARAORAI'0 QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas
retenção dos créditos decorrenies do Contrato, até o  limite dos
CON1 RAI ANl E. além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

contratuais acarretará a

prejuízos causados à

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
eiciros legais se proces.sada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua eletivaçüo, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RUBLICAÇÀO

A CON IRAI AN IE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial
lorma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

na

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CON I RATADA fica obrigada a aceitar..  . mesmas condições contratuais, os
aciescimos ou supressões que se f izerem necessários, alc 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65. § T, da Lei Federal n° 8.666/93.

nas

Avenida Rio Branco, ii 111, CEP; 65.725-OÜO, Centro — Pedreiras/M.

c-niail: infraestrutiira@pedrciras.ma.gov.br //
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO
CNP.J: 06.I84.253/00Q1-49

Site: lH(ps;//\vww.pedreiras.ma.gov.br/ ePL-TR1ZlDEU00VA!.í
J2íLq2J-

Q3XFLSCLALíSULA décima sétima - 00 FORO

°  EsUidual da Comarca de l’edreiras/MA, com renúncia

.

do'pr "n,e insm!,™™' ””

r'”' ‘''j“^'‘>das e conlraladas, após lido e achado conforme

cídilo “““ (duas) vias de igual teor c forma, para um’só

as

Pedreiras (MA), 12 de janeiro de 2021.

n^cc/^) /) t / AS
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Urbani
CPF 015.389.656-66

CONTRATANTE

smo

3  dsKC7i<~.f?_axxx,^
J. DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS

CNP.I: 12.659.606/0001-12

José da Cruz Pereira dos Santos
CPF: 738.304.883.00

CONTRATADA

Avenida Rio Branco,
n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

c-mail: irHVaestnitura(tf)pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br



CW.-TRIZ1DELAD0VALE ^
proc.í2Qí£QÚ-1—/PREFEITURA MUNICIPAL DE TR1ZIDELA DO VAIE - MA

03^FLS.Relatório de Cotação

cota(&o rápida 219$
!«<«●« wC

Valer UnN.
(COMERAS COVERNAMIKTAIS)

874.SO
Total

üiMdad* R$ 874.M
PoreeMwal Pro(«f»tlm>d« Coktilade QuaAtMa^o

R$ 874.50

UflMadoRom PefcriçAo
tubo concreto

Hoce f aUmade
R$ 874.501 J

Proço Cem^uNot 6rf le PiíbUeo
PRÍFIlTUIUMUmaPAl Dl lOlNVlUC1

Idontlflcaclo
MPr««lo!2U»21

Data Udtofie
15/1(^2031 Ú8:3CrOO

Profo
4$ 874.50

M«d>a4et P^ttetObiiOot H5 474.50

Valer Gtob^l- R$ B?4.Sq

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: tubo concreto
Quantidade
1 Umdad#

Deicrlfi
874,S0

ObserrafJoo
tuDe e« concreto ISOcm armado pa*2 encalie mache/fèmaa, meddaa: lOOem x 0

Pr«ço{Co<n|>t4i «Sovernemantila) l: Mediai det P'i>postai Pinaii 874.50

òrfio: Data: 15/10/202108:50:00
Modalidade: Pre|Ío llatrônieo

Identiflcatie: NIPreg]o:2382021
Lete/nem: /6

Fonte: WAVw.comDraagovernamentals gov.br
Quantidade: l.OC

Unidade; Unidade
UP; 5C

PRIfllTURAMJNiCIPAV Dl JOINVIUl
Objeto:

AQuiilclo do tuMt de concreto, para arandar
lubpra^artura» a da $e<r«tarl| de Infrarttruture Urbana >5|INFRA

Deirrltio: Tubo da Cortcreto ISOem Armado PA*2 Encaiae Maeho/F4inoa.
madidai; lOOcm k IbOemjdiimetro Intamc). Cota 3554

nKeuldadat da>

CNP)

22.875.901/0001-94
8 5.359,0? 3/0CO1-27
81.787.687/0001-18
92.672.237/0001-05
95J7S.087/0001-54
79.515.S8S/0CC1-61
22.607.941/0001-42

Railo Social da Pernacedi
TiauSOS AMIFATOS 01 COHCHtTO tlRtU
AVIZ COMERCIO OE MATE Ri Al Ol CONSTRüCAO LTOA
K R. MATIRJAIS 01 COPtSTAUCAO EIRELI
OaUCCA COMEROO 01 ARTEFATOS OE CIMENTO ITQA
CMP SERVKOS E MATERIAIS OE CONSTRUCOES bTOA
8000-f ILHOS MATERIAIS DE CONSTRÜCAO LIMI7AOA
ICS COMERCIO t SiRVICOS ITDA

Valer da Prepoita Final
811.90
874,50
674.50
874.50
900.00

1,100,00
1.230000.00

RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS

Oi



CPt»TRlZIDEUOOVALE
Donr^iaOOl ikILí-

035.FLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

.
Relatório de Cotação

1C:M:n2Kj4/lV?d3'

COIdçào ripida 2199

VftlorUfiR.

(COMPJUÍGOVtllKAMiNTUS) Prt(ftiittfii«do Pnf« C»Um*do («kutftdo Qu»A(td«d« Tot»l

Unidad* R$ 426.M

UAld»4«R«m Otiolflo
tubo cenerMO R$42«,S0 )R$ 426.S0J

OtC»

2»/06/202t09:ÚO;00

Prt(0

A$ 426,SO
ld«ntUk»(Í»

N<Pr«|lo:202021
Ôrflo Público

PS6F(rTURA MÜNIOPAL Oi TUPAS$(/PR

Prt(o CompraiN«t
1

MédUdos^ofOiObtMor^RS 426,$0

Detalhamento dos Itens

RS 426,50Item 1: tubo concreto
Qu»ntU»d«

J Uriidodo
DoicrHi Obsorvofioo

tvbo do coocrrtoarmado ̂ 1, mf, tofuintM mod>dai mírumai: l.OOm dt 0

RS 426.WProço {Comprai <Sov*mani«nUU} 1: M«di*na das Prop«>5tii Fhuli

óribo; Data; 26/«/2O2:09:Oe.0O

ModaMada: Profio Ckirónico

Uaatlfl<a(A«; NtPr«tio:20202l

lata/nam; /S43
fanta: www.c

Ou»Atlrfada: 50,00
Unirfada: Unidada

lorasfovarna

PPEKITUAA MUNtOPAL DE TUPA55I/PR

Obhia; Cd>W<u<obTacodaitaeaftamaaeeotrata(ioda ampraM

aspa<ialiiada v«aodo o fernatimaote da; Matartai Eldtrico; Matanal

da Prcpta<lo a 5a(uran(a; Produtos para Pimura; Farra mancas;

Twbo da ConcratoArmado PA*J, mf,

mirvímas: l.CCm da diimacro t J,COm da eomprimarito * O.lOm dt

BSpaiSura.

Mgulmai madidas

mancais^ov br

Dascrifla;

UP: PR

Valor da Prapaita PlAal

426^

Raaia Sooial do fontacadar

COMCRGO DE WAlERiAlS DE COPiSTftUCAO ROftRA$CA IT DA

CNPJ

26.7SO,014/000]*97 R$



CPL-TRIZIDEUDOVALE
PBnr JUl)\lLÓOUií]_ãJ^

0^6FLSPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA ,

Relatório de Cotação
R«ltt«i<t>l«rft<lo>K>dÍa2l/}2/20n lt:lf 33 {IP'tOO.J «.$7.lf4]

cotaç3o rápida 2200

V»lor Untt.

lOulfw Ent*s PúbUCM) Estün«do

a$ 335.33335.33

T«t«l

U>vi<j«d« R$

UnUaii»PtrcantuAl Preço E3tlniftdoCakul»de Quintfdede

R$ 33S.33

n*m DtwrHio

monilhas {tubo do GO*Krtto) do i 0 335.33J1

D»(« LktUclo

13/09/303106:30:00 R$

Pro(o

335.33
óriioPúbllce

MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MO

Idontrfkocio

36614
Proçe Púbileo

1

Média dot Proçoi Obtido*: R$ 335.39

Detalhamento dos Itens

R$ 33S.33Item 1: manilhas (tubo de concreto) de e 0
Oowrtflo

monílhos (tubo do eooorotoj do ● 0.60 armada

OuantMad*

1 Unidade

Obtorvacio

ponta c bolsa 1 metro do 0

33S.33l^roço {Outro* ínto* PubJkoal 1: ModÍa<»a das Propostas Flnad

Órilo; 13/09/203106:30:00

PRCCiO EIETAÔKICO

26614

4/4

bçitanct.com.br

100A>

Unidado

Data:

Modalidade:

idontlflcaçlo:

loto/ltam:

Fonta:

Quantidade;

UnWadt:

MUNICÍPIO DE CAMPOS AIT05/MG

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUlStÇAO DE MANILHAS E TAMPQES

PARA MANUTCNÇAO DC VIAS UR6ANA5 t RURAIS DO MUNICÍPIO DE

CAMPOS A1T0S«MG.

Manilhas (tubc de concreto) dt 0 0.80 armada

metro de comprimento.

ponta e bolsa 1

Obfato:

OescrHJpi
UF: MG

Valor da Proposta Finat

33540

CNPJ Ralie Social do Fomactdor

MACOVAN INDUSTRIA E COMERCIO OE ARTEFATOS Oé CMENTO ITOA

CA&A 5Ú0 MATERIAlS OE CONSTRUCAO ITDA

R$00.517.281/0001-54

66,573.904/0001 21 R$

V

03



L12(L^PROC.'
031-FLS,PREFEITURA MUNICIPAl DE TRI2IDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação

COUçSo rdpida 2204

(IP

Untt.

(Outro» Ent«s PúbUco») Profo EftiiMdo PtrwntMl Profo EcUniode Calculado Quintidada

R$237^ RS 237,00R$ 337,00

Unida da TotalHam DaurHi^

tubo da concrato armado tipo pb o^l madindo dn 0,60 ■ 100, eonfornta rvorma abnl / UnJdada R$ 237,001l

Daialknaçio

10/0awi00:00;00 RS

Pra(o

237,00
òrfio Púbbce

Pralaítura MunkJpal da Rio Naf ro/MS

MantiftcacioPra(o Púbttea
$841

Mddia doi P»a<oa Obtida»: R$ 282,00

Detalhamento dos itens

Item 1: tubo de concreto armado tipo pb pa*l medindo dti 0,60 x 100, confo R$
Quantldada

1 Unidada

0b«arvDtKriçlo

tubd da cancrato armada tipa pb pa*! madindo dr> 0,60 x lOO, conforma norma abnt / 0

237,00
a{i6

R$ 237,00Praço (Outros íntas Pubikoi) 1: Med4i>a dat Proposta» Finab

òrfie: 10/06/2021 00.00:00

Pra|3o

Data:

Modalidada:

Idantificaflo:

tota/Ram:

Ponta:

QuantMada:

$84Prafaitura Munkipal da Rio Na|ro/MS

Raflstro da praços objaiivando a contrataçlo da tmptasa

a»pa<ianiada nofornacimanto da aquidçio da tubo» da concrato,

para atandar a» naeassidada» da Sacralaria Municipal da

TUbO DE CONCRETO ARMADO TIPO P6 P A-1 MEDlNDO  0N 0,60 «

100, CONFORME NORMA ABNT / N6R 8690

1/J

wab.guaNtysistamas.t

60,00

Ob)ato:

V br/procassos.liciut'

Dascrlfio:
UF:

Ratlo Social do Pomacador

lOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERViCOS LTDA.

CNPJ

1 $,923.311/0001*08



Cft-TRIÍIOEUMVAU

proc.5í11^D01^FLS
PREFEtTURA MUNtCIPAL OE TRIZtDElA DO VALE ● MA

.
Relatório de Cotação RÜB..

>« 2i/unof1 i1.39 ̂  p i$/lí/iOiiUiV)

>2A/12/?021 :i (J7 1.57.10«)

cotaçSo riplila 2201

.t*llú«4Íj ●

K«U(.>rto I

Vslo/Unit.

{COMPR AS C0VC8N AMENTAIS}

93.90RS

ToUl

UAidad* R$ 92,90
Pr«|o Citimado P«rc«Mual Pr«(o Estimada Calculado Quantidado

fi$ 92.90 RS 93,90

UnidadoIti Paicrifle
lubo concrotoJ 1

dt|l. Public

PntrCITUIU MUHICIPAI Ce OUTANHAl/PA

Idèntrilcafio

N*Prot>oc7S3C31

Oata UcRafia

04/10/2032 09:00:00

Pra(«

RS 92,90

Rraçc CampraiNat

1

93.90

Detalhamento dos Itens

R$liem 1: tubo concreto
QuaAtIdada

1 Urttdida
D«icrl(l

92,90
Obtarvaciaa

tubo d» co»<r»To&Oem armado oa*l «Acaixa < !ho/fámaa, modida»; lOOcm x 0

Praço {Compra» GovamamanUU) 1: Mediana dat Propoftai Fina{< RS 92.90

Or(le; Data: 04/10/202109:00.00

MadaIWada: Pref3o ElatrônKO

ldantW«a»i«: N»Pretie:7S2021

Lota/Kam: /4

FoAla: www4om^as|ov«fAama<>tatt4ev.br

QuantMada: I.SCO.OO

UaiMada: Urúdad»

UF: PA

PREFEITURA MUNIOPAL DE CASTANHAL/PA

Ob)ata; ContratafiSâ da Emprau Espa<lalltada Para Aqublçlo Oa Tubo Circular

Da COACatoArmado E 9io<a» Vaiadea Oa CoAcrtto Sim pias Para

airanarti < ardraf as parttiadas para a Sacratarla da Obras a

DBSoÍ(Aa; TUBO ORCULAR D£ CCMCACTOARMADO TIPO MACHO Í^MEA |Mf) -

9 aOcm 11.00m Ram (idushro ME/EPP/MK

Vaiar da Prapaita Final

IS.OO

92,90_

CNPJ

O9.1U.S«4/00014S

15Jt3.623/OOOlSS

93.99f.$99/0001-10

RaiBa SacUI da Fen»a«adar

S. MONTEIRO PAPELARIA ElREU

R SOUZA li CU LIDA

R SAN DE SOUZA ElREU

RS

RS

RS 91



PROC.,
033FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VAIE - MA

m
Relatório de Cotação

hé

coldçSo rápíiid ZZOl

Vafaf UAit.

{COM?R AS QOV(RN AMfNTAIS| Unkd«d* T»ul^trc«ntu»l Pr«<6 fitimada Calculado QuantUadapTt(Do*cfl(lo

Ilibo coAcrotfl X UnUadaA$ R$S1,S01

Data LkRa«So

02/12/202) 0*:SO:CO

Pr«fo

RS 61.50
Otfio RúbMco
RRSPírTUHA MUNIOPAL OS AURORA DO PARA

ld«AlAcaiSo

N«ProfSo:AA2021

Rrafo CamotÉiNtt

i

Global RS 61.50Vali

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: tubo concreto
QuiMtMada

) UAidad«
Daiolfi

61,50
ObtarvacSoo

tubo cicculir da eer«rtto armado dpo macho ̂ maa {ml) * SOcm . l.DOm. 0

^tço (Comprai Gov«rnan>anUia) 1: Mediarta dat Propoftat Finjíi R5 61.S0

ôr(to: 0^2/102m.10.00

PtatSoCktr&nKO

NIPtasSo.442321

Data;

Modalidada;

ldantNiea(So:

Lota/ltam;

Ponta:

Quantidado:

Uftldado:

PREFSirURA MUNICIPAL DS AURORA OO PARA

RoRfitro da or#$o para futura a avantual aauiiiçio da tubo* a blocos

da cofwrfio, ebjativando atandar ai naaauidadM da saeratana

municipal da obm a sarvlfoa púbtkoa da Aurora do Pari ● PA..

TUêOCIRCULAR D6 CONCRSTO ARMADO TIPO MACHO ífMCA |MF) ●

03OCMX1.OOM.

Ob)ato:

WWW.comprasgovamamantals.|ov,br

2.000,00

UmdadaOasrriclo:
ur:

CNPJ

41.469.540/0001^9

01.9$2.769/0001>4S

94.l3O.07S/0COl-42

15412.612/0001<S6

12.r7S.79S/Cl0in-69

07,174,597/0001*35

Railo Social do Fomacador

ANTONIO ROSSON AlVES MELO S1459980265

MACARIO CONSTRUCAO t IN5TAUCAQ giREU

A6UIAIQJA OC CONVENICNCIA LTDA

R 90U2A 4 CU LTDA

M rTAl SCRVICOS S lOCACAO LfOA

CONSTRUTORA CHAGAS 9ERV. í E0IFICACO6S 6IRCLI

Valor ila Propoita Final

40,00

92.00

95,00

61.00

6141

y-v

RS

RS

RS

RS

RS

RS

0^



CPi-TWZlOELADOVALE
PROC.
FLS..
RUE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM

Tubo de concreto armado (manilha)
100x150 cm.

209880,00874,50Unidade 2401

Tubo de concreto armado (manilha)
100x100 cm.

255900,00426,50Unidade 6002

Tubo de concreto armado (manilha)

100x080 cm.
201198,00335,33Unidade 6003

Tubo de concreto armado (manilha)
100x060 cm.

142200,00237,00Unidade 6004

Tubo de concreto armado (manilha)

100x040 cm.
37160,0092,90Unidade 4005

Tubo de concreto armado (manilha)

100x030 cm.
18450,0061,50Unidade 3006

864.788,00VALOR TOTAL

le 2021.Trizidela do Vale - MA, 29 de dezembn

íítDs Dias VieiraNatália

Chefe dl

Portaria n° 43/2021 - GP

de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



CPL-TRUIIDELADOVALE
ppnr^fn J~n(Q-iJ 21^

QãíFLS..

mtCmtA

n1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ÓRGÃO -

CONTRATO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PEDREli<AS/MA

Proc. Q£r\l0f02Q2i
FLS. Yio

ESTADO DO maranhão
municipal DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.nia.gov.br/

CONTRATO

E U

0 .-Rub.

RBANISMO

6H.-tRlZiD£UOOVALE

^O1^^Ü20Já
PROC.

FLS..ADESÃO N" 003/2021

Contrato Administrativo n" 20210028/2021

Processo Administrativo n" 0601010/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200241/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
empresa
SANTOS, PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS

DE CONCIUCTOS ARMADOS (MANILHAS),
NA FORMA ABAIXO:

.1. DA CRUZ PEREIRA DOS

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Iníraestruíura e Urbanismo, com sede na .Avenida Rio Branco. 111. CFP- 65 7^5-000 Centro -
Pedreiras/MA. inscrita no C.N.P..I sob o 06.184.253/0001-49. doravante denominado
CONTRAI AN IR neste alo representada pclo Secretário Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo
Sr. Marcos Brunieri de Preilas . inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 c RG N“ 540593175 e a
empresa ,1. DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNP.I sob o n” I2.659.606/ÜÜ01-

12, com sede na Est. MA-381, km 03, 19, Povoado Trindade, CEP: 65.725-00, Pedreiras/MA.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.” José da Cruz Pereira dos
Santos, portador do RG n” 863156975 GEJUSPC/MA e CPF n” 738.304.883.00, leni, entre si
ajustado 0 presente Contrato Administrativo n” 20210028/2021, decorrente da Adesão a Ata de
Registro dc Preços n° 20200241/2020, formalizado nos autos do Processo Administrativo iT
0601010/2021, submetendo-se às cláu.sulas e condições abaixo c aós preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de tubos de concretos amiados
(manilhas) paia atender as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo dc
Pedreiras - MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200241/2020 do Município de
1 rizidela do Vale - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vincuiam-se ao presente Contrato, indepcndenlemente dc transcrição, o Edital do
Pregão Presencial n® 003/2020, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ala de Registro de
Preços e a respectiva Nota de Empenlio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Avenidii Rio Branco, iT 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
e-niail: infraestrutura@pc(Ireiras.ma.gov.br

Página 1 de 9



PEOREif^S/MA

Proc.^
FLS.

(0
íS2

Rub.
ESTADO DO MAÍIANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíc: líttps://\vw\v.pcdrcjras.ma.gov.br/

U CPL-tRI/UDCLADOVALE
fe ríO iSÜOÚ I m3SRBANISiVP

cmFLS.

V f c ? ̂ Contrato e de RS 154.227,50 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil, Duzentos
e Vinte c Sete Reai.s e Cinquenta Centavos), conforme consumo estimado da CÜNTRATANTF

a Proposta de Preço.s da CONTRATADA abaixo especificada:

e

Valor

Unitái*io
Item Especificação Unidade Quant. Valor Total

Tubo de concreto armado (manilha)
100x080 cm

Tubo de concreto annado (manilha)
100x060 cm

Tubo dc concreto armado (manilha)
100x040 cm

Tubo dc concreto armado (manilha)
100x030 cm

Tubo de concreto armado (manilha)
100x150 cm

lubo de concreto armado (manilha)
100x100 cm

01 Unidade 150 R$215,00 3R$32.250,00

02 Unidade 150 RS 154,00 RS 23.100,00

03 Unidade lOÜ RS 80,00 5'RS 8.000.00

04 Unidade 75 RS 44,50 R$ 3.337,50 6
05 Unidade 15 RS 705,00 RS 10.575,00

06 Unidade 35 RS 312,00 RS 10.920,00

Tubo de concreto

100x150 cm
annado (manilha)07 Unidade 45 RS 705,00 R$ 31.725,00 i

Tubo de

100x100 cm
concreto armado (manilha)08 Unidade 1 10 R$312,00 R$34.320,00

Valor Total RS 154.227,50

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão  á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho c
a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura  e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção
Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90..30.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

J/f
Avenida Rio Branco, n" U1, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreiraiíTMÁ,

ail: infracstrutura@pedrciras.niJi.gov.br

e funcionamento da Secretaria de

em 31/12/2021,

e-m

Página 2 dc 9



BEDREIRAS/MA

(M)/0/0/202 {
i

Proc.
FLS.,
Rub.

sx
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site; https;//w\vvv.pedreiras.ma.gov.br/

Sy
eW^TRratJEUDOVALt'

cmFLS.

^  fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentaçao de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale-MA, cm 01
(uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor aiitorizíido, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitaníe;
b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente aos produtos;

d) Informar a data do fornecimento dos produtos;

e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria

soliciíante no horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por ser\'idor designado pela
CONTlU\ FANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONl RATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para  a contratação serão reajustados, fixando-se cm
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os reajustes e
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas dc entrega e da

reduções de preços serão de acordo com os preços

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-inail: infraestriitura@pedreiras.nia.gov.I)r

Página 3 de 9
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Oi202_^
Proc.
FLS..
Rub.

IhlESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISM
CNPJ: 06.J84.253/000I-49

Sile: linps://w\vw.püüreirns.ma.gov.br/

comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação desde
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida  e atestada pelo servidor
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento
fornecimento dc produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO -

Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - No caso dc eventual atraso dc pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concoirido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N\VP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PAIU4GRA1'0 QUINIO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado dc
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas c das Empresas c Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar
condição, conforme modelo trazido na instrução Normativa SRF n." 480, de 15 dc dezembro de
2004.

PAILÁGRAFO sexto - A CONTRAI ANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale-MA. durante todo o período de vigência da licitação, para rcpresentá-lo senipre que
for necessário;

^PLTRIZIDEUDOVA

FLS..
não haja fator

ou comissão

será adotada a periodicidade quinzenal de

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, direlamente na

essa

LE

PROC. D 13^,01

4Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-OOü, Centro - Pedreiras/M

e-mail: infracstrutura@pedrciras.nia.gov.br
Página 4 de 9
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b) infonnar ao Cheíe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal d^iflYiWiipln dn Vnlr
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados direlamcnte à Administração ou a terceiros.
decon'enÍes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa lesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus preposíos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única  c exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à prestação dos serviços ou  a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado,
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitaiido-sc
couber as Leis do consumidor;

j) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de
empregados, subordinados ou prepostos.

ou cm

no que

seus

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATANTE

A CONTIL^T'ANTE se obriga a:

a) acompanhar c fiscalizar a e.xecução do contraio;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados,

í) Aplicar as penalidades contratuais, quando for

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

0 caso.

O descumprimenio, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

if 10.520/02, aplicando

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

e-mail: infracstriituni@pedrciras.ma.gov.br /
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Ia) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre
caso de recusa, injuslifícada;

li) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não

CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária dc 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, cm caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da

falta do pioduto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, ajuizo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

valor do respectivejU^meeimontor-em

substituição do produto recusado pela

PARAGRAI-0 SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexccução total ou
parcial do Contraio, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

Prefeitura Municipal de Trizidela do Valc/MA, pelo prazo de até 02 (dois);
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “
conjuntamente com a prevista na alínea “6'’.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante:
c) Dcscumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINIO - Se a CONI RATADA ensejar o retardamento da execução do
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se dc modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninanlcs da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçòes legais.

com a

anos;

“a’, c”e “d”’ poderão ser aplicadas

sanções previstas no

certame.

PARÁGRAFO SEX'1'0
■ Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas
casos de aplicação das penalidades de advertência  e multa de

os
mora.

PARÁGRAFO OITAVO
- As multas deverão ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias i’^s,

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CON TRATANTE,

Avenida Rio Branco, n" UI, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrcira.s/MA,
e-maü: infracstrutura@pedrciras.nia.gov.br
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PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos panamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será íeito à CONTRATADA antes de
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

pagas ou

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações r  ;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE *a

impossibilidade da conclusão do íornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fomecimentoi

e) A paralisação do Íornecimento, sem Justa causa  e prévia comunicação à
CONTRATANTE:

ou prazos;

ou prazos;

comprovar a

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompaniiar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) 0 comeíimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do arl.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvcncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n” 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contraio, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art 7® da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de iorça maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
determinadas pela

ou da cstmtura da

e
máxima autoridade da esfera administrativa a

subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CON FRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite pennitido no § do ai*t. 65 da Lei
Federai n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;
q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, ;

superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic

que está
a que se

entre os

\
por prazo
ãLurave

)

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA,
e-niail: inrraestrutiira@pcdreira.s.ma.gov.br
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pcrtLiibação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que
totahzem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seia
nonnalizada a situação;

r) O atraso superior (noventa) dias dos pagamentos devidos peia
CONTRATANTE decorrentes dos Ibmecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRAI ADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja nomializada a situação.

a

^  PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos dc rescisão contratual serão formalmentc motivados
autos do processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contraio poderá

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas ‘^a” a ‘‘o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE:

c) Judiciaimente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “iv'

cláusula, sem que haja culpa da CONTRy\TADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos peia execução tio
Contrato até a data da rescisão.

nos

ser:

V' desta

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas contratuais acaiTelará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o  iimile dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CON1ITA1ANT E fará publicar o e.xirato do presente Contraio na imprensa oiicial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRAI ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do^valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § T, da Lei Federal n® 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MAt^
e-inall: infrae.strutiira@pedreiras.ina.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA. com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instmmento.

E assim, poi estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito.

R'IB.

Pedreiras (MA), 12 de janeiro de 2021.

/A í) tr. } /)áf /^Ç
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Urbanismo
CPF 015.389.656-66

CONTRATANTE

J. DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS
CNPJ: 12.659.606/0001-12

José da Cruz Pereira dos Santos
CPF: 738.304.883.00

CONTIUTADA

Avenida Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-inail: infraestnitnra@pedrclras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

V

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ÓRGÃO - CONTRATO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

VALOR
TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

Tubo de concreto armado (manilha)

100x150 cm.
169200,00705,00Unidade 2401

Tubo de concreto armado (manilha)
100x100 cm.

187200,00312,00Unidade 6002

Tubo de concreto armado (manilha)

100x080 cm.
129000,00215,00Unidade 6003

Tubo de concreto armado (manilha)
100x060 cm.

92400,00154,00Unidade 6004

Tubo de concreto armado (manilha)
100x040 cm.

32000,0080,00Unidade 4005

Tubo de concreto armado (manilha)
100x030 cm.

13350,0044,50Unidade 3006

623.150,00VALOR TOTAL

,bro de 2021.Trizidela do Vale - MA, 29 de de:

s J^as VieiraN^glia
Chefe ò

Portaria n° 43/2021 - GP

ir de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NA
FONTES DE PESQUISA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>vw.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

MAPA DE PREÇOS

FONTE 1; BANCO DE PREÇOS

FONTE2: OUTRO ÓRGÃO
VALORES

MÉDIAFONTE 2DESCRIÇÃO FONTE 1QUANT.UNIDADEITEM

Tubo de concreto armado (manilha) 100x150 789,75705,00874,50240Unidade1
cm.

Tubo de concreto armado (manilha) 100x100 369,25312,00426,50Unidade 6002
cm.

Tubo de concreto armado (manilha) 100x080 275,17215,00335,33600Unidade3
cm.

Tubo de concreto armado (manilha) 100x060 195,50154,00237,00Unidade 6004
cm.

Tubo de concreto armado (manilha) 100x040 86,4580,0092,90Unidade 4005
cm.

Tubo de concreto armado (manilha) 100x030 53,0044,5061,50Unidade 3006
cm.

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério de analise

percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40% como referência a média

de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria responsável

devem ser desconsiderados para aplicação da média final. Na apuração dos valores deste Mapa de apuração,
todos os valores foram usados e considerados dentro dos percentuais permitidos, uma vez que nenhum foge

na estimativa esperada.

os

Trizidela do Vale - MA, 29 de dezemjDro de 2021.

Nafeüá^ V i ei ra

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP/V"01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTES: OUTRO ÓRGÃO E BANCO DE PREÇOS.

VALOR
TOTALR$

VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM

Tubo de concreto armado 189540,00789,75Unidade 2401
(manilha) 100x150 cm.
Tubo de concreto armado 221550,00369,25Unidade 6002
(manilha) 100x100 cm.
Tubo de concreto armado

(manilha) 100x080 cm,
165102,00275,17Unidade 6003

Tubo de concreto annado

(manilha) 100x060 cm.
1 17300,00195,50Unidade 6004

Tubo de concreto armado

(manilha) 100x040 cm.
34580,0086,45Unidade 4005

Tubo de concreto armado

(manilha) 100x030 cm.
15900,0053,00Unidade 3006

743.972,00VALOR TOTAL

'O de 2021.Trizidela do Vale - MA, 29 de dezer

Natátia

Chefe dl

Portaria n° 43/2021 - GP

as Vieira

^r de Compra

an 0;

s.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizidelatlovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Ao Sr.

Miguel de Abreu Zusar

Secretário Municipal de Infraestrutura
Nesta

Assunto: Registro de Preços para futura, eventual  e parcelada aquisição de tubos de
concretos armados (manÜhas) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
infraestrutura de Trizidela do Vale - MA.

Senhor Secretário,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução
Normativa Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os
procedimentos administrativos básieos para a realização de Pesquisa de Preços para
aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a aquisição de tubos de concretos armados (manilhas)
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura de Trizidela do
Vale - MA, foi realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

a) Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme
SEGES/ME N“ 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de julho de 2021
inciso III;

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração
publica, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços. Alem de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo atualizado no
momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade
permitida.

a  IN Federal

, art. 5°
b)

Segue em anexo;

a) Arquivos dos itens cotados no banco de

Contrato de outro órgão público;
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados;
Mapa de cálculo da média dos preços;

preços;
b)
c)
d)
e)

Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
L-t/r. 05.727-UUÜ- Site: www.trixidcladovale.nia.gov.br
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Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam
a cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no banco de preços e
outro órgão público, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 28/12/2021
29/12/2021, estando dentro do prazo de validade.

a

Trizidela do Vale - MA, 29 de dezembro de 2021.

N^faUa 5 ^sittS^uias Vieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP
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R'JB,

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art, 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n® 1,094, de 23 de março de

1994. e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021. resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ 1® O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3® Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art, 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis. os inconsistentes e os

excessivamente elevados: e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral,

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas:

1/4hltps://www.in.gov.br/en/wsb/dou/Vlnstrucao-normaUva-seges-/me-n-65-de-7.<je-julho-(le'20Z1-330673635
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IV - série de preços coletados:

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descon&ãeraçãcrde-

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

Vil - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

CPL-TRÍZIDELADOVALE

PROC,^

pWva

08/07/2021

inciso IV do art. 5®.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do Local de

execução do objeto.

Parágrafo único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art, 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

Licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo;

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4https://wv.vv.in.gov.br/en/weD/dou/-/injirucao-normativa-$eo«s-/me-n-6S-de-7-de-iulho-de-2021-330673635
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

08/07/2021

CPL-tWriDtUWVALECNPJ do proponente:

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão: e

PROC,
05 gFLS.

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso li do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6® Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente,

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço,

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de trés preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente,

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5°, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO lil

ou

REGRAS ESPECIFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art, 5°.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°, a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente. caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

ht1psJ/www.jn.gov.br/8n/web/dou/Virutrucao-normaUvB->eges-/m»-n-65-de-7-do-Julho-de-2021 ●330673635 3/4
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§ 4° Na hipótese de dispensa de Licitação com base nos incisos I e II do art, 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021. a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

06/07/2021

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal

m.ãúL2üQjjíí2L
-060

fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TlcB'^Íem Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

FLS.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5. de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art, 10. Desde quejustificado. o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art. 11. Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73. de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n° 10,520, de 17 de junho de 2001, e da Lei n° 12,462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 28 a 29 de dezembro de 2021, no
banco de preços e outro órgão público constantes no referido processo.

■de^zembro de 2021.Trizidela do Vale - M.

2:
Natália
Chefe do l§’etor de Compras.

Portaria nM3/2021 - GP

●s Dias Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10,024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal,

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. r - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a
aquisição for oriunda da União, e preferencialmeníe, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presenciai nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica
realização da forma eletrônica.

ou a desvantagem para a administração na

Avenida Deputado Carlos Melo. n. ̂  .070. Aeropono. Trizidela do Vaie-MA - CEP es 727-000
CNPJn. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabiüdade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

do desenvolvimento sustentável, da

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

- bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida nestem
decreto.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet.

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivameníe definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2° - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade
promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível
mercado.

no

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará
seguintes etapas sucessivas:

as

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV — abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;

VI - habilitação:

Aveniaa Depuiaao canos Meio, n. i .570. Aeropono, Triziaeia <Jo Vaie-MA
CNPJ n. 001.558.070/0001-22

- CEP 63.727-000
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VII - recursal;

vni - adjudicação; e

IX - homologação:

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

II -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

Ví - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Editai e respectivos anexos;

Vfll - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

X!l- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

XIII ■ comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por melo de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO m

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoa! e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.
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Art. 9° “ Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional

indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, a proposta e seus anexos:

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabiiizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para
participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao
qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório:

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edita!

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

ill - conduzir a sessão pública na internet;
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

Ml - Determinar a abertura do processo íicitaíório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar
atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12“ - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão
forma eletrônica, será observado o seguinte:

as

, na
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1  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requísitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

- elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das
IV

propostas:

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Arí. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair
nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A  equipe de apoio deverá ser integrada
preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art. 14°

processo licitatório.
Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário
Oficial do Município de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e ciara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a
íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital,

Art. 16'’ - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitaíório
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do editai do pregão,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores á data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edita! e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2® - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20“ - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exdusivamente por meio do sistema, concomitantemente

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
pública.

com os

sessão

§1® - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da
sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4® sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
traía o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8° - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPÍTULO VII!

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21® - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a
utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

Art. 22® - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e
registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23® - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro
participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e
do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro.
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa;

I  - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

li aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do
art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,
nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do
caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o
§ 2®, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de trés, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2®
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de trés. na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6® - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda ás exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos
do disposto no § 5°.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 29°
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Art. 30“ - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da

Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31“ - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPITULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32® - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33® - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa;
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I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III -à qualificação econômico-financeira;

IV - á regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIll do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I, II!, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastrai no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostüados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36° - Quando permitida a participação de consórcio de empresas

serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

ti - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;
til - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada. do atendimento aos
índices contábeis definidos no editai, para fins de qualificação econômico-financeira;

responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;

V a
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V! - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasiieira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VH - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consordada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. ZV - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitantecom

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§r

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio lega!

de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1,070, Aeroporto. Truiaeia ao vaie-MA - cep 03.727-ooo
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necsssária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos

termos do disposto no Capítulo X.

§6° - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos domicroempresas e

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput. importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40“ - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeíro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41“ - O pregoeíro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no editai.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - 0 prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de
Trizideia do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das muitas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I ■ não assinar o contrato ou a ata de registro de preços:

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2® - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44“ - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-io somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

Aveniaa Deputado canos Meio. n. i oro, Aeroporto, Trizideia do vaie-MA - CEP eo.rzT-ooo
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.
CAPITULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses;

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso 1 do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

IN - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

Avenida Deputado Carlos Melo, n. l .870, Aeropono. Trizidela do vaie-MA - CEP 03.T2T-000
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

FLS.,
RÜB,

ou obtido 0 edital: e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

- Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado:

II

III - Bens e serviços especiais - bens que. por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso li;

Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do
caracteriza o interesse público envolvido e a

hipótese de conclusão pela

IV-

planejamento de uma contratação, que

melhor solução ao problema a ser resolvido e que
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência:

na

- Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor ja

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante,

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta,

- Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública,

Víli - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado,

V

VII

Sicaf -
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

integrante da plataforma do Sistema Integrado deferramenta informatizada

Administração de Serviços Gerais - Siasg. disponibilizada pelo Ministeno da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia: e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata
de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1® - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§2» - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma
tém direito público subjetivo à fiel observância do procedimentoeletrônica

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
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Alt. 48" - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Alt. 49® - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Alt. 50® - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Alt. 51® - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Delbs./am^relra Freitas
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I  ~ Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas:

os

Mi - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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iV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão á ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o
desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo
minimo de 08 (oito) dias úteis,

participarem do registro de preços;
as Secretarias, órgãos ou entidades a
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li - consolidar todas as informações relativas á estimativa indtvidua! e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

lil - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento iicitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

-  realizar todo o procedimento Iicitatório. bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia
aos demais órgãos participantes:

gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-
los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3 A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federai n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados
aprovados pela autoridade competente;

VI

VII

VIII
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II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser ücitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído o procedimento licitatório:

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

-  promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados

posíeriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais: e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender ás condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata
de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993;

I

os

encaminhando,

aos
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a
execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.
observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão
divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante
a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,
quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da
Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e
respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmeníe, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho



CPLTRIZIDELAMVftlE
PROC.

i
Ü2

FLS

(Lí2Í

.
RDB.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N2 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

Alt, 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatórío, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

ao

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4 O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contraíualmente assumidas
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório

a cinquenta por cento dos

e a

de eventuais/̂  ̂
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Alt. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes,

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

N - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmeníe, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.

com nível de precisão adequado, para a

VIII

IX
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região.

Art, 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
alínea "d" do inciso

as

na
IMI

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em de<x>rrêncía de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I  - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços
adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e

promover as

e sua
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ill -  convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II “ convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

I

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionalização das disposições de que traía este Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

II no

na

na

na
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM
27 DE MARÇO DE 2019.V

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador
Nesta

Assunto: Registro de Preços para futura, eventual  e parcelada aquisição de tubos de concretos
armados (manilhas) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura de
Trizidela do Vale - MA.

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a
despesa referente ao Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de tubos de
concretos armados (manilhas) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura
de Trizidela do Vale - MA.

Órgão Interessado:

●  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Trizidela do Vale/MA, 30 de dezembro de 2021.

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura
Portaria n° 09/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br


